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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.156.923/0001-20
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

13/09/2016

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE M eDICAM 0JTOS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASJ.A)

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAM0JTOS

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMO-ADE ECONÔMICA PRINCIFW.

46.4-4-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de
perfumaria

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RY DOIS

NUMERO COMPLEMENTO

355 GALPAOOl

CEP BAIRRO/DISTRITO

58.082-025 DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EXPRESSDlSTRIBUÍDORA1@HOTM AIL.COM
TELEFONE

(83) 3233-9798/(83) 3222-7890

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/09/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/03/2021 às 14:35:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
"EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA"

1. JOSÉ JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.683.489 SSP-PB e do
CPF n° 054.849.144-50, residente e domiciliado à Rua Empresário Manoel de brito, n° 269, Apto
101, Cidade dos colibris, João Pessoa-Pb, CEP: 58.073-345;

2. MANUEL JOSÉ MONTEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de limoeiro- PE,
nascido em 04/03/1981, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.887.471 SSP-PB e do CPF n°
014.021.834-37, residente e domiciliado à Rua Presidente Carlos luz, n° 695, Cristo redentor,

João Pessoa, PB, CEP: 58.071-490. Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO - A sociedade girará sob o nome empresarial
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, e terá sede e domicilio na Rua
Maria Presotto Pucci, n°234. Sala 102, Lote 771, Quadra 07, Distrito industrial, João Pessoa, PB,
CEP: 58082011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade tem por objeto social o
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de
instrumentos e materiais de uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de próteses e artigos de
ortopedia; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar, partes e peças; Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos,
cosméticos e produtos de perfumaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (tim real) cada uma,
subscritas, a ser integralizados no prazo máximo de um ano, em moeda corrente do pais pelos
sócios:

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL % Quotas Valor

JOSE JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA 99% 49.500 R$ 49.500,00 ,
MANUEL JOSE MONTEIRO I % 500 R$ 500,00 (
TOTAL 100 % 50.000 R$ 50.000,00

8|

í

CLAUSULA QUARTA - DA RESP0NSARI1.IDADF, I.F.OAI, - A responsabilidade de cada
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
)ital social.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTR

PROTOCOLO: 16029925

11601778129. NIRe\
EXPRESS DISTRIBÜIDI

b EM 13/09/2016 14:06 SOB N2 25200783751.
DE 08/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

5200783751.

DE MEDICAMENTOS LTDA

JIUO^F*
Maria de Fátimawkntura Venâncio

SECRETÁI^A-GERAL
JOÃO PESSOA^ 13/09/2016
www. redesilrKpb. gov.br

deste doctimento, se impresso, fica sujeito à comp
Informando seus respectivos

livação de sua autenticidade nos respectivos portais.
iigos de verificação



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
"EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA"

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DURAÇÃO - A sociedade iniciará suas atividades a
partir da data de arquivamento deste contrato na JUCEP, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado;

I

'M
ía

CLAUSULA SEXTA - DA INDIVISIBILIDADE E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS - As
quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos demais sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente;

CLAUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberá a sócio
JOSÉ JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA com o poder e atribuição de assinar pela empresa
separadamente, podendo firmar todos e quaisquer documentos para todas e quaisquer finalidades
seja perante clientes, fornecedores, estabelecimentos de créditos e quaisquer outras repartições
públicas ou privadas e de administrar todos os atos relativos à sociedade, sendo assim, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1.015,
1064, CC/2002);

CLÁUSULA OITAVA - DO DESIMPEDIMENTO - A administradora declara, sob as penas da
lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade;

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE - A sócia administradora perceberá
mensalmente, a título de pró labore, importância combinada entre os sócios, e em caso de
divergência o limite de isenção previsto na Tabela Progressiva do IR/Fonte;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BALANÇOS ANUAIS - Ao término de cada exercício social, em
31 de dezembro a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço Patrimonial e do balanço de Resultado Econômico, e os
liicrns ou prejuízos por ventura apurados, serão divididos ou suportados pelos sócios na

arção de suas quotas sociais, podendo ainda permanecer em conta de Reservas para futuros
mtos de Capital;

USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA DO SÓCIO - Em caso de retirada de
lócios a sociedade não se dissolverá. O sócio retirante deve cientificar os demais sócios,
to, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, ficando-lhes assegurado o direito

JXTOTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIFICO O regist:

PROTOCOLO: 16029925

11601778129. NIRE: :

EXPRESS DISTRIBUÍDO]

Maria de Fátima

secretár;
JOÃO pessoa
www. redes ii

SEDE

4m 13/09/2016 14:06 SOB Nfi 25200783751.
E 08/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
"0783751.

lE MEDICAMENTOS LTDA

^tura Venâncio
ÍERAL

líâ/09/2016
pti. gov.br

deste doctamento, se impresso, fica sujeito à comp^ova'ção de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos çódigos de verificação



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
"EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA"

^ de preferência em igualdade de condições. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito
de preferência, as quotas podem ser livremente transferidas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outros estabelecimentos, no País ou fora dele, por ato
de sua administração ou por deliberação dos sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FALECIMENTO DE SÓCIO - O falecimento de um
dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, podendo o de cujos ser substituído por
seus herdeiros ou representante legal, mediante a concordância dos sócios remanescentes.
Parágrafo Primeiro - Caso não haja interesse dos herdeiros na sociedade, os haveres do sócio
falecido serão apurados por balanço e pagos em 6 (seis) prestações mensais e iguais, vencíveis a
paitir da apresentação do Alvará que autorize a adjudicação das quotas ou a forma de partilha.
Parágrafo Segundo - Ficam facultadas, mediante acordo unânime entre os sócios e herdeiros,
outras condições de pagamentos, desde que não afetem a situação econômico-fmanceira da
sociedade;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações sociais
serão tomadas pelos sócios que representem a maioria do capital social;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro de João Pessoa para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos do presente
Contrato, serão resolvidos pela ordem, com base nos dispositivos da Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002, e supletivãmente nas disposições da Lei Federal número 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e normas outras pertinentes a matéria societária, que lhes possam ser aplicável.

E pm estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato para que produza os seus
juíà^i^g^ legais efeitos.

João Pessoa, 31 de agosto de 2016.

-e>c /S> -

JOSE JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA

MANUEL JOSE I^ONTEIRO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGiáTRO EM 13/09/2016 14:06 SOB 25200783751.
PROTOCOLO: 160299^» DE 08/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601778129. NIRE:\2B200783751.
EXPRESS DISTRIBUIDoXi- DE MEDICAMENTOS LTDA

Maria de Fátima ̂  ntura Venâncio
SECRETÁRI hGERAL

deste

JOÃO PESSOA,
www.redesim

doctimento, se impresso, fica sujeito à conç>r'
Informando seus respectivos ci

3/09/2016
.gov.br

>vação de sua autenticidade nos respectivos portais
idigos de verificação
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REPUBLICA FH3ERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaF ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.
W
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Brtrajudicial em todos os atos
de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2020 09:18:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail aütentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consuKa em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 78272808171000230554-1 a 78272808171000230554-4
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

) referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

2de5b5c2e6aacc6ceb83ee96e328e591aea

Pre.s}dáncia da Rcpiji
CítM Civil

Merdkla Provisériâ N-tKí
> de 2l\de 24 de ugoMo de

ICP
Brasil



P ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SOB DENOMINAÇÃO

"EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA"

JOSÉ JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, natural de olho d'água-PB, portador da Carteira de Identidade RG n°
2.683.489 SSP-PB e do CPF n° 054.849.144-50, residente e domiciliado à Rua Empresário
Manoel de brito, n° 269, Apto 101, Cidade dos colibris, João Pessoa-Pb, CEP: 58.073-345;

MANUEL JOSÉ MONTEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de limoeiro- PE,
nascido em 04/03/1981, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.887.471 SSP-PB e do CPF
n° 014.021.834-37, residente e domiciliado à Rua Presidente Carlos luz, n° 695, Cristo redentor,
João Pessoa, PB, CEP: 58.071-490. Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

Únicos sócios componentes da sociedade limitada arquivado na Junta Comercial do Estado da
Paraíba sob n.° 25200783751, por despacho de 13/09/2016, sob a denominação social
"EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA" Com sede na Rua Maria
Presotto Pucci, n° 234, Sala 102, Lote 771, Quadra 07, Distrito industrial, João Pessoa, PB, CEP:
58.082-011, inscrita no CNPJ sob n.° 26.156.923/0001-20, resolvem de comum acordo alterar o
contrato social conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade que tem sede na Rua Maria Presotto Pucci, n°234, Sala
102, Lote 771, Quadra 07, Distrito industrial, João Pessoa, PB, CEP: 58.082-011 passa a ser
localizada na Rua Y2, n" 355, Galpão 01, Distrito Industrial, João Pessoa, CEP: 58.082-025.

CLÁUSULA SEGUNDA - Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições
estabelecidas que não sofreram alterações neste ato.

E por se considerarem justos e contratados, obrigam-se a cumprirem fielmente as cláusulas deste
instrumento.

Q V João Pessoa, 14 de agosto de 2017.
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DiaiAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na referida
■iequência, foi autenticado de acordo comas Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
de notas e registro, connposto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDOFtA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2020 09:17:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 78271809171025110540-1 a 78271809171025110540-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

to referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb71414b982596d7a0ba186d15855fd8a879a987bb3f3410791c3d4d048e6c81055d0b6fd9939cf966ba1c8f082b258
a95b5c2e6aacc6ceb83ee96e328e591aea

PresfdéncM da ReptibSca
Casa Civil

Medida Prowjória N'* ^.20(
do 24 de dço&to d
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2" ALTERAÇÃO CONTR/\TLAL DA SOCIEDADE SOB DENOMINAÇÃO
"EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA"

Pek) preseme. instrumento particular de alteração do contraio social, os abai.vo assinados, JOSÉ
JACKSON DE .ALMEIDA OLIVElfCA, brasileiro, casado sob o regime de çamunhão parcial de
bens. empresário, natural cie Olho D'água-FB, nascido em 07/05/198.5. portador da Carteira
Nacional de Habilitação n" 03591111940 e do CPF n'-' 054.849,144-50. residente e domiciliado à
Rua Empresário Manoel de Brito, n® 269, Apto. 101, Cidade dos Cotibns, .loâo Pessoa-PB. CEP:
58.073-345, e MANUEL JOSÉ MONTEIRO, bra.sileiro, solteiro, empresário, natural de
Limoeiro/PE.nascido em 04/03/198!, portador da Carteira Nacional de Habilitação n® 02971069740
e do CPFtC 014.021.834-37. residente e domiciliado à Rua Presidente Carlos Lu2. n® 695, Cristo
Redentorjoâo Pessoa, PB. CEP: 58.071-490:

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob a denominação social "HXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA". inscrita no CNPJ sob o n® 26.156.923/0001-

20 e na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE o n® 25200783751. por despacho de

13/09/2016, com sede na Rua Y DOIS. n® 355. Galpão 01. Distrito Industrial. João Pessoa, CEP:

58.082-025, RESOLVEM de comum acordo alterar o contrato social, conforme cláusulas e

condições seguintes:

CL.ÁIJSIJLA PRIMEIRA: Retira-.se da sociedade o .sócioJOSÉ JACKSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA,que vende e transfere neste ato. suas quotas no valor dc RS 49.500.00 (quarenta e nove
mil e quinlieníos reais), comespondentes a 49,300 (quarenta e nove mil e quinhentas» quotas, no
valor nominal de RS 1.00 (um real) cada. da seguinte forma: para o sócio admitido FELIPPEt.^
FfUZA CHAVES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Casnpina Grande/PB.

nascido em 27/05/1980, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 00527939800 e inscrito no «|
Cadastro de Pessoa Física (CPF) .sob o n® 008.279.774-92. residente e domiciliado na Rua Bacharel f |
José de Oliveira Curchatuz, n® 320. Bloco B, Apt, 502. Aerocltibe, João Pe.ssoa/PB. CEP: 58.035-'~' ó j |
130, 30.000 (trinta mil} quotas correspondeníe.s ao valor de RS 30.000.00 (trinta mil reais); c para o ^ o
sócio admitido ROSSELIO MARINHO, brasileiro, ca.sado, regime de comunliào parcial de bens. r, 11
empresário, natural da cidade de Campina Grande/PB. nascido era 27/(>l/1964, portador da C,arteira ' ^ "
Nacional de Habilitação (CNH) n° 03157734860, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob
o n® 338.610.054-68. residente e domiciliado na Rua Benjamim Rabelo, n° 200. Apt. 904.^
Aeroclube. João Pessoa/PB, CEP: 58.036-685. o valor restante de suas quotas de 19.500 (dezenove ú
mil e quinhentas) quotas corre,spondentes ao valor de RS 19.500.00 (trinta mit reais).

O
"5 3
CO o
o>

cõ -Q

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sóctoMANUEL JOSÉ MONTEIRO, que
vende e transfere iteste ato. suas quotas no vaior de R$ 500.00 (quinhentos reais), correspondemes a

2 Autenticação Digital Código: 78271007201294800023-1 \ ■? CartÓ O Azevêdo BastOS
.§ Data: 10/07/2020 09:11:29 ' tt Av. P< ^ente EpKácio Pessoa • 1145
S  Valor Total do Ato: R$ 4,56 ' s Bairr, Estado, Joio Pessoa - PB
< selo Digital Tipo Normal C:AKE94600.7DDC; , b.,. vd.erAzev,44-S \

h  i

PARÁGRAFO ÚNICO:0 sócio que ora se retira, declara haver recebido, neste ato. era moeda
corrente, a quantia de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), coiiiorme descrito , J ^ |
acima, bem como declara ter recebido todos os seus direitos e havere.s. e afirma nada mais ter a "
receber ou reclamar, quanto à transferência das quotas, seja a que titulo for, nem dos cessionários e
nem da sociedade.no presente ou futuro, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação.
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500 (quinhenlas) quotas, no \alür nomitiaí de RS l.Oü tum reai) cada, para o sócio admitido.
ROSSELIO MARINHO, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, gerente

comercial, natural da cidade de Campina Grande/PB. nascido em 27/01/1964, portador da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) n" 03157734860, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob

o n° 338.610.054-68, residente e domiciliado na Rua Benjamim Rabelo, n'' 200. Apt. 904.

.Neroclube. João Pes.soa/'PB, CEP: 58.036-685.

PARÁGR.NFO IINIC0:0 sócio que ora se retira, declara haver recebido, neste ato, em moeda
corrente, a quantia de RS 500.00 (quinhento.s reai.s). conforme descrito acima, bem como declara ter
recebido todos os seu.s direitos e haveres, e afirma nada mais ter a receber ou reclamar, quanto à
transferência das quotas, seja a que título for, nem do cessionário e nem da sociedade.no presente
ou futuro, dando-lhes plena, gerai e irrevogável quitação.

CLAUSCLA TERCEIRA; Os sócios admitidos subscrevem 50.000 ícinquenta mi!) quotas, no
valor nominal de RS 1.00 fiim real) cada uma, num valor total de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil
reais), integralizadas em moeda conente do Pais,em decorrência da presente alteração, da seguinie
forma;

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL % Quotas ■ Valor

FELIPPE FllJZA CHAVES 60% 30.()(M) RS JO.OÜO.OO

ROSSELIO .M.ARINHO 40% 20.000 RS 20.000.00

TOTAL 100% 50.000 RS 50.000,00

CL.ÁliSliLA QliARTAtPica alterada a Cláusula Sétima do Contrato Social, passando a ter a
seguinte redaçãorA administração da sociedade caberá ao sócio FELIPPE FIHZA CH.NVES. com
poderes e atribuições de administrador e representante ativo e passivo da .sociedade, judicial e
e.xtrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros.

\ ;

PARÁGR.AFO ÚNlCOtO administrador da empresa declara, sob as penas da lei. que não está
impedido de e.xercer a admini.straçâo da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o
ace.sso a cargos ptliblicos; ou por crime faiimentar. de prevaricação, peita ou .suborno, concussâo.
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concon-éncia. contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios admitidos.FELÍPPE FÍIJZA CHAVES e ROSSELIO
M.A.RINHC). a.s.sumem direitos e obrigações idênticos aos sócios retirantes, na fonna contratual da
sociedade, sendo a responsabilidade de cada sócio restrita ao valor de suas quotas e consonante ài
importância do capital social, mas ambos respondem solidariatnente pela integralização.

IV

V

CLÁUSUL.4 SEXTA: No caso de Dissolução Parcial da Sociedade, seja por desligamento de um
dos sócios (e.Kclusâo), ou por retirada voluntária, terá ele direito de receber o valor de suas quotas

O

o:

O

o:

<
u

Autenticação Digital Código: 78271007201294800023-2
Data: 10/07/2020 09:11:30

Valor Total do Ato: R$ 4,56

Selo Digitai Tipo Normal C: AKE94601-YFIU;

S  Av.f

S  Bair
^ (83) 3244- i'

u

S Cartório Azevedo Bastos
te Epitácio Pessoa -1145

i do^tstado, João Pessoa - PB
>404 - cartoriolgazevedobastos.notbr
ittps://azevedobastos.noLbr

irsnda Cavalcanb



representativas do capitai pelo correspondente valor pairinionial real.A quota liquidada será paga
em dinheiro, no prazo de noventa dias. a partir da liquidação.

CL.ÁIISIJL.A SÉTIM.4: As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido
mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, obrigam-se a cumprirem

fielmente suas cláusulas.

João Pessoa. 23 de junho de 2020.

\,

JOSE JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA

/A

VLv. >Í^. —
MANUEL JOSE MONTEIRO

.  ■ V " í .
-■'XSSM-.i.-. ,FEIJPPE FIU^4^HAVES

l

/,
R0SSELlp1^IARlN«0 /

l/ /
'\ /
V
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2 Autenticação Digital Código: 78271007201294800023-3 / A I CartÓriOR^evêdo BaStOS
.Q Data: 10/07/2020 09:11:30
^ Valor Total do Ato: R$ 4,56
S Seio Digitai Tipo Normal C: AKE94602-9DCN;

Av. PresideateEpitácio Pessoa -1145
: S Bairro dos Earoo, João Pessoa - PB

'  -S (83) 3244-5404 • (aiv\io@azevedob3Stos.not.br
Q  https;//»e«»obaslos.noLbr

BeS. Válber AzevédncHlTlíranda Cavalcanti '
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMQRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://w w w .az evedobastos .not.br

E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaF ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo comas Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Bttrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada

autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/07/2020 09:56:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 78271007201294800023-1 78271007201294800023-4
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

26.156.923/0001-20

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ROSSELIO MARINHO

Qualificação: 22-Sócio

Nome/Nome Empresarial: FELIPPE FIÚZA CHAVES

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.

Emitido no dia 04/03/2021 às 14:36 (data e hora de Brasília).

O VOLTAR I Q IMPRIMIR

Passo a oassQ para q CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÊD0 BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEJOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

ik.evc-o

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DiaTAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariai e Registrai no Estado da Paraiba,
li instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
e notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRiBUiDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individuaimente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 11:51:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
infornje o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

L Çódigo de Autenticação Digital: 78272401190821340306-1
"í-egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Am. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not,br

E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com a'tribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
"oi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
Re notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EXPRESS DISTRIBUIDOFtA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 11:51:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 78272401190821340306-1

^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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18/01/2018 https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/3214956/co_protocolo/PF

ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

REDES

ouí:

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 4429

Razão Social; EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- EPP

Nome Fantasia:

CNPJ: 26.156.923/0001-20

Inscrição Municipal: 1337165

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano - Exerce
no endereço

Atividade(s) Secundárias: 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
(Exerce no endereço), 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos,
cosméticos e produtos de perfumaria, 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
(Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA Y DOIS, 355, GALPAO01, DISTRITO INDUSTRIAL

CEP: 58082025

Local e data: Município de João Pessoa, sexta, 15 de setembro de 2017

Vencimento: Indeterminado

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 17MFEGAPGS

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SÁMYÁ RÁFAELLÁ VÁRELA NEGREIROS

local visível no estabelecimentoEsse documento deverá permanecer exposto
empresarial

4:/
https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modeIo/tipo_alvara/1/cod_aIvara/3214956/co_protocolo/PBP1703024569/ 1/2



m  GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.282.123-9

SITUAÇÃO

ATIVO

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

NOME FANTASIA

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

CNPJ/CPF

26.156.923/0001-20

INSC. JUNTA COMERCIAL

2520078375-1

LOGRADOURO

R Y DOIS

NÚMERO

355

COMPLEMENTO

GALPAO01

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

CEP

58082-025

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

4644-3/01

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

PRINCIPAL

4644-3/01

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

SECUNDÁRIO

4664-8/00

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

4618-4/01 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E

4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E

4645-1/02 COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

4646-0/01 COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

NATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COD. NATUREZA JURÍDICA

2062

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE RECOLHIMENTO

NORMAL

INICIO DE ATIVIDADE

27/10/2016

RESPONSÁVEL LEGAL

FELIPPE FIÚZA CHAVES

CPF

008.279.774-92

REPARTIÇÃO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA SEFAZ - JOÃO

VALIDADE

04/09/2021

CONTROLE

202103041450061761

DATA DE EMISSÃO

04/03/2021 14:50:06

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Insc. Muni.: 1337165 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 04/03/2021 14:47:40

CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal Nome/Razão Social

1337165 EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

CPF/CNPJ

26.158.923/0001-20

N° Identidade

Natureza Jurídica

Sociedade Empresária Limitada

Profissão/Atividade

MEDICAMENTOS,COSMÉTICOS OU PERFUMES

Nome Fantasia

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Insc. Junta Comerciai

25200783751

Situação Contribuinte

Ativa

Inicio

16/07/2020

Tipo de Recolhimento Contribuinte Estimado

Mensal

Situação Cadastrai

Contribuinte recadastrado

Carne Devolvido Situação Alvará

Não Não emitido

ENDEREÇO

Logradouro

RUA Y2

Número

00355

CEP

58082-025

APT. / SALA BLOCO

Bairro

DISTRITO INDUSTRIAL

Complemento

GALPAO01

ATIVIDADES

Segmento

COMERCIAL

Grupo

COMERCIO ATACADISTA

Atividade

MEDICAMENTOS,COSMÉTICOS OU PERFUMES

Atividade CNAE

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Incidência

Não incidência de I.S.S.Q.N

Código Atividade CNAE

4644301

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Código CNAE Atividade CNAE

4618401 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

4645101 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4645102 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4646001 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar: partes e

SÓCIOS

NOME CARGO

FELIPPE FIÚZA CHAVES

MANUEL JOSE MONTEIRO

ROSSELIO MARINHO

JOSE JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 26.156.923/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:18 do dia 25/11/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/05/2021.

Código de controle da certidão: A1A3.1875.252A.2926
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: ADD0.557C.FE55.8EA7 Emitida no dia 04/03/2021 às 14:42:35

Nome Empresarial:

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ■

Endereço:

Y DOIS

Bairro: Município:

DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO PESSOA

inscr. Estadual: Situação Cadastrai;

16.282.123-9 ATIVO

EPP

Número:

355

CNPJ/CPF:

26.156.923/0001-20

Complemento:

GALPAO01

CEP:

58082-025

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pút)lica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via, ternet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 04/03/2021

Hora: 14:46

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2021/020007

N° de Controle de Autenticação

473.468.526.400

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

26156923000120

Nome do Contribuinte

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

Endereço

RUA Y2

Número

00355

Apto/Sala Bloco Complemento

GALPAO01

Bairro

DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

58082025

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 133716-5

IMOBiLiARiAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada á Inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 04/03/2021 14:46:02

1/1



22/03/2021 Consulta Regularidade do Ertpregador

iiar irnpn

CAtXA
CAIXA ECONÔf/IrCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.156.923/0001-20
Razão Social: EXPRESS distribuidora de medicamentos lt

Endereço: R y dois 355 galpao 001 / distrito industrial / joao pessoa
/ PB / 58082-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021

Certificação Número: 2021031802213266932195

Informação obtida em 22/03/2021 12:44:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.g ovbr/consultacrf/pag es/consuitaEmpreg ador.jsf



Pâcsina I de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.156.923/0001-20

Certidão n°: I4I770/202I

Expedição: 05/01/2021, às 10:15:04

Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.156.923/0001-20, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

JuvicirtiS e svip.eEt.ões : d"::ü,-cSt.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as
comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 26.156.923/0001-20

Razão Social: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Certidão emitida às 11:34 de 26,/02/2021.

Validade 30 dias

1- Esta certidão foi expedida graíuitameníe, através da internet, com base na Resolução n" 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ,
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: GPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4-A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções
Penais).

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpü.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o código de
validação: fVG++5yS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa reaiizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especiaiizados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ: 26.156.923/0001-20

Razão Social: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Certidão emitida às 11:34 de 26/02/2021.

Validade 30 dias

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções
Penais).

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de
validação: DSse.Vwfl. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FELIPPE FIÚZA CHAVES

CPF: 008.279.774-92

Certidão n°: 5540672/2021

Expedição: 11/02/2021, às 09:38:58

Validade: 09/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FELIPPE FlUZA CHAVES, inscrito (a) no CPF sob o n°

008.279.774-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duviaõs » suge.stoe.9: cr :-t st. "ua
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROSSELIO MARINHO

CPF: 338.610.054-68

Certidão n°: 5540964/2021

Expedição: 11/02/2021, às 09:40:31

Validade: 09/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROSSELIO MARINHO, inscrito (a) no CPF sob o n°

338.610.054-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DúvadcíS e síugestoe.?;: .itcç-tsc . j ua J.:
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A rXPPE.SS DISÍROA. íUX>RA DB MHDiC AMEMOS LIDA íicóu em 21A,2/20I9, com um isaido a irnsíat
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if srvg trâHsfeièiiciâ «a conia de U-croi. acutíialadus pau o nassivo ^ircuianíe de obrigações coni m sócios.
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oeCLÀRA fisi a os itevíidos tins de siteito uue. o Uocurretrío e.rn snpv.o wgniiücado íüctividuaiirBr.re em caos C3ódigo de Autenticação DsgteP ou na
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XPRES
DiSTRieUlDORÂ DE MEDICAMENTOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2021 -FMS-FMBEX
PREFEITIjRA MUNICIPAL »E BAYELX-PB

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME.

CNFM; 26.1?6.923/0001-20

Para Uns de participação na licitação 00006/2021. a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNP.! n" 26.1.56.923/0001-20. sediada à Rua Y Dois. iC 355 Distrito Industrial, João Pessoa/PB,

declarai amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fafo(s) iinpeditivo(s) para a sua
habilitação no presente processo licitatório. estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores,

João Pessoa./ PB. 23 de Março de 202 i.

Fclippe Fiúza Chaves
Diretor Propiielário
RU iC 4.25 i ,404 SSP/QO

CPF n" 0()8,279,774-'>2

ICNPJ; 26,156.923/0001-201
EXPRESS OISTRI8ÜIOORA OE MEDICAMENTOS LTDA

Rua Y Dois,3515LDisIrito indiiSlnai - CCP: 58.082-025 1
João Passoa-PB ,_U

EXFRES,S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

CNPJ N": 26,156.923/0001-20 INSC.VT

ENDEREÇO; Rua V DOIS N'' 355 . GAIA
João Pessoa - PB CEP 58.082-025 - FONE

E-MAIL: e.Kpressdisiribuidora! ■•aliotirmü.Ci

16,282, 123-9

0 01 - Distriio industrial
1 8.3)32.0-9798



-EXPRES
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENi'OS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNC IA DE EMPREGADO MENOR NO Ql ADRO DA
EMPRESA EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2021 -FMS-PMBEX
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

F,XF'RE.SS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LI DA - ME.

CNP.1; 26.156.923/0001-20

EXPRESS D1STR1BU1DOR.A DE MEDICAMENTOS I.TDA. CNPJ iT 26.156,923/0001-20, por intermédio
de seu representante legal o Sr. Feiippe Fiúza C!iave.s, portador da Carteira de Identidade iC.4.251.404
órgão e.xpedidor SSP-GO, e doCPF tC. 008.279.774-92 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei n''. 8.666. de 21 de junho de 1993, acre.scicio pela l.ei n''9.854, de 27 de outubro de 1999,
declara que não possui em seu quadro de pessoal empregadots) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 {dezes.seis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
nos lermos do inciso XXXlll do art, 7" da Constituição Federai de 1998 (Lei iC, 9.854/99).

João Pessoa' PB. 23 de Março de 2021.

K
vJ-.jS' "X.

c

Feiippe Fiúza Chaves
Diretor - Proprietário
RG 4,2.s 1.404 S,SP/GO

CPF iC 008.279.774-92

fCNPJ: 26.156.923/0001 "201
ÊXPfíESS DISTRIBUIDORADE MfOKÂMÍliTOS LTOÍ

Rua Y Dois. 355LDistrito Industriai - CEP: 58.082-025 I
•João P«ssoa-P8 . * '

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - MF.

CNP.I N": 26.156.923/0001-20 INSC.XSií !6,282.l23-9
ENDEREÇO: Rua Y DOIS N" 355 . GALI^
João Pessoa - PB CEP 58.082-025 - FONE

E-MA11.: exprcssdisíribuidora I ({FlioltmiiLcoi

101 - Distrito industrial

U) 3233-9798

"(í



■'XPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO N" «0006/2021 -FMS-PMBEX
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX-PH

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME.
CNPJ; 26,156,923/0001-20

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA, CNPJ n" 26.156.923/0001-20. por intermédio
de seu representante legal o Sr. Felippe Fiúza Chaves, portador da Carteira de Identidade n'''.4.25l
órgão e.Kpedidor SSP-GO. e cio CPF iC. 008.279.774-92 vem por meio deste DECLAR.AR para fi ns de
participação neste processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTÉM PARENTESCO com os servidores
municipais da administração direta e indireta, principalmente com relação ao.s servidore.s pertencentes a esta
edilidade quer seja por laço de matrimônio quer seja por laço de parente.sco afim ou consanguíneo ate o
segundo grau.

João Pessoa' PLT 23 de Março de 2021.

Felippe Fiúza Chaves
Diretor ~ Proprietário
RG tf 4.2.31 .404 SSP.GO

CPP 008.279.774-92

ICNPJ; 26.156.923/0001-2^
EKPfilsS DIS ÍRIBÍIIOOSA D£ MEOfCAIEMTÔS LÍOâ

^  PMyDoís,3S5
tr,ouslr!8f - CEP: 58.082-025 s

João Pessoa-PB » |

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MED
CNPJ N°: 26.156.923 OüO 1-20 INSC. ES
ENDEREÇO: Rua Y DOIS 355 . GALPÃ
João Pessoa- PB CEP 58.082-025 - FONE:
E-MAIL: gxKessdistribüidoral (atiotrnaii.com

ENTOS LTDA- ME
0.282.123-9

- Distrito Industrial
5233-9798

'ã



-EXEEES
DiSTRIBUiDORA DE MEDICAMENTOS

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE CONHECIMENTO DAS
INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

OBJETO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N"(WW6/202I -FMS-PMBEX
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEllX-PB

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME.

CNP.I: 26.156.923/000(-20

EXPRESS DISTRIBÜIDÍ3RA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ n" 26.156.923/0001-20, por intermédio
de seu representanle legal o Sr. Felippe Fiúza Chaves, portador da Carteira de Identidade !f'.4.25 i .404
órgão expedidor SSP-GO, e do CPF n°, 008.279.774-92 vem por meio deste, DECLARAR para fins de
participação neste processo, sob as penas da L-ei. que RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE TOMOU
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAÍS PARA O
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OB.fETO DA LICITAÇÃO.

João Pessoa/ PB. 23 de Março de 2021.

Felippe Fiúza Chaves
Diretor - Proprietário
RGn" 4.2.51.404 SSP/GO

CPF n" 008.279.774-92

pIPJ: 26.156.923/0001-21
tXPRESS OISTSlSyiOORADE MEDICAffiiTOS LIDA

Ru» Y Dois, 355LDistrito induitfia! - CEP: 58.082-025 |
Joio Pessoa-P8 ^ i

EXPRESS DISTRIBUIDORA DF MEDiCA.i^FNTOS LTDA- ME

ENDEREÇO: Rua Y DOIS N" 355 , GALPÃO
Joio Pe.ssoa PB CEP 58,082-025 - FONE: (8
E-MAIL: expressdisiribuidora 1 @hotiriail.coin

- Distrito industrial

.3233-9798



- ̂  Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/03/2021 às 19:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 338.610.054-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consuitas sobre ineiegibiiidade acesse portal do TSE em http.7/divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6047.FAF9.8918.1041 no seguinte endereço: httDs://wvvw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

irado em; 09/03/2021 as 19:47:21 CONSELHO NACIONAL C E JIÍJSTIÇA Página 1/|



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/03/2021 às 19:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 008.279.774-92.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuÍQacandcontas.tse.ius.br.^

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6047.FABB.2FBC.F979 no seguinte endereço: https://ww^w.cn!.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 09/03/2021 as 19:46:19 CONSELHO NACIONAL JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/03/2021 às 19:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 26.156.923/0001-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6047.FA69.C834.4897 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 09/03/2021 as 19:44:57 CONSELHO NACIONAL D£ JLfeTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ROSSELIO MARINHO

CPF/CNPJ: 338.610.054-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:50:09 do dia 09/03/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILlTADQ:5

Código de controle da certidão: AVXC090321195009

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este dooumljnto.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FELIPPE FIÚZA CHAVES

CPF/CNPJ: 008.279.774-92

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:50:44 do dia 09/03/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/í7p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 3LF1090321195044

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este dociijnentp.

4



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 26.156.923/0001-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:49:08 do dia 09/03/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: UL65090321194908

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/
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ATESTADO Df CAPÂCIDADI DE DESEMPENHO SATISFATÓRIO

Atesto, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que a

Empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita

no CNPJ n" 26.156.923/0001-20, localizada na Rua Y Dois, n® 355, Galpão 01.

Distrito Industrial, João Pessoa - PB. forneceu medicamentos e materiais

médicos e hospitalares para esta Edilidade durante o exercício financeiro

de 2019. A referida Empresa cumpriu com todas as cláusulas do coittrato,

honrando com os prazos determinados, atendendo as necessidadhBS da

Administração de forma satisfatória, não apresentando durante o prazo do

Contrato nenhuma prática que afetasse direta ou indiretamente esta Edilidade.

Duas Estradas - PB. 04 de Dezembro de 2019.

Joyce Renally Feiix Nunes

Prefeita Constitucional

Âutetóto ^

II

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB CES\58<
CNPJ: 08,787,012/0001-10

Tei; {83) 3265 1030 - Email: prefeitura^duasesíradas.pV;

Cc»ssllê»«aí«Ws« Âã/â .

•áfütoWfiÉÜlfe
. ■■■■ Oítotei-g...



RF.C EBF.MüS DF. EXPRF.SS DISTRIBUIDORA DF MEDICAME LTDA OS PRODUTOS F^GU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 10/12/2019 VALOR
TOTAL: RS 660.40 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUAS ESTRADAS - RUA TIRADENTES. 164 CENTRO DUAS F.STRADAS-PB

Sér/N°. 001/000.020.772

PED. 27288

llllllllllllllllllllllllllll
ÜAI Ai)!. hMISS.Ãn

10/12/2019

IMTA DF RFChmMl-.NTO IDl/NTIFU ACÃO i .nSSINATCRA UO RFCFHHIXJK

-EXPRESS
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME LTDA

RY DOIS. 355, ÜALPAO; 01

DISTRITO INDUSTRIAL - 58082-025

JOÃO PESSOA - PB Fone/Fax; 8332339798

DANFE
Documcnlo Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N°. 000.020.772

Série 001
Folha l/l

CHAVE DE ACESSO

2519 1226 1569 2300 0120 5500 1000 0207 7217 8301 1410

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NA riJRi /A DA OVI-.R.\CÃO

VENDA SUBS. TRÍBT. NO ESTADO
1'ROIOCOLO DF AliTORl//\CÂO Dl-, l,'SO

325190027160884 - 10/12/2019 11:13:17
INSlmCÂO l-SIADDAl

162821239

INSCRIÇÃO FSrADlJAt. DO SUBSC TRIBIIT.

26.156.923/0001-20
l)E.STIN.\T.\RIO / REMETRNTF.

NOMl K.\/.\t)S<H lAJ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUAS ESTRAD.AS (838)
CNPJ C.TF

11.814.527/0001-76

DAVA DA |-MISS,\<1

10/12/2019
L.NDIUHtl

RLATIR.ADENTES, 164
HAIKRO DtSTR) It)

CENTRO

Clil'

58265-000

DAIADA SAÍDA

10/12/2019
MCNK ll'|íi

DUAS ESTRADAS

UF FONÍ ■ KA.\

PB 8332651030

INSCRlÇ.ÃO KSTADl.i.AI. HORA DA S.3ÍDA

11:13:15

FATtR.\/DlPlJC.AT.\

Num. 001

Venc. 09/01/2020

Valor RS 660,40

CALCULO DO IMPOSTO

ÃBASF. Dt CÁLC0I.01X3 iCMS

^  142,80
VALOR 130 JCM.S

25,70

B.X-SE Dl£ CÁI.C. ICMS S.T

0,00

VALOR DO ICM-S SUBST.

0,00

VAi.<3R IMP. IMPORTAÇÃO

0,00

VALOR DO PIS

0,00

\'.\LnR TOTAL 1305 PRODUTO.S

660,40
VA1.0RlX3FRhll:

0,00

VALOR DO SHülJRO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR TOTAL 130IPI

0,00

VALOR DA COFINS

0,00

VALOR TOTAL DA NOlA

660,40
TRANSPORTADOILA / V0LUMFJ5

NOME RA/-\O.SOCIAL

JOSE EDIN.ALDO GUEDES DA SILVA

FRETE POR CON I A

(0) Emitente

rÓDlOO ANIT PUACADOVEICULO CNPJ 'CPF

181.369.904-68
i-:ni3i:rfço

R PAR.\

MUNICÍPIO 1 UK

JOÃO PESSOA PB

INSCRiCAO ESTADUAL

QUANIIUADI-.

4

HSPECIH

CAIX.4

MARCA NUMERAÇÃO

3

PESO BRUTO

1.000

PE.Sn LiOUIDt3

1.000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓD. DESCRIÇÃO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT DESC.
VALOR

TOTAL

B.CALC

ICMS

VALOR

ICMS

.ALIQ.
ICMS

VALOR

IPI

ALIQ.
IPI

28U4 ÁLCOOL 70 ITAJA 1 LITRO VP (ITAJA)
Lote; 19.2246-70 Fab: 12/08/2019 Vai; 12/08/2022 Lista (o)
vBCST: 0^)0 vICMSST: 0.00

38089429 000 5102 UND 12 4,1500 0.00% 49.80 49,80 8,96 18,00 0,00 O.OÜ

3154 ALGODAO HIDROF. ROLO 5Ü0G (NATHV)
Lote: 1119 Fab; 28/11/2019 Vai: 28/11/2024 PF: 13.90 Lista (o)
vBCST: ü,(>0 vlCMSST: 0.00

52030000 000 5102 UNO 10 9,3000 0,00% 93,00 93,00 16,74 18,00 0,00 0.00

106 LUVA PROCEDIMENTO G LÁTEX C/ 100 UNO (MEDIX)
Lote; SR15I/19LL Fab; 01/08/2019 Vai; 01/08/2024 PMC: 0.00

PF: 20.75 Lista (iB vBCST: 0.00 vICMSST: 0.00

40151900 260 5403 UN 20 25,8800 0,00% 517,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

I.NrORMAÇÓKS rOMPI.KMFNTAHF.S

Iiifo. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIOtFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
BANCO DO BRASIL AG: 4996-4 C/G: 13347-7

PREG.AO PRESENCIAL N 0(){)22/20I9

RESSARC. ENCARGOS. BASE: O VALOR: O

PED.VENDA:27288 REPRES.:18 0PERAD.:2 AG. COB:CARTEIRA ROTA: EXPRESS DISTRIBUIDORA

fnipivsxo em 113/01/202(1 as I6:S'I:4H

RESERVADO AO FISCO

\.\fl. XFl- 4.00 Daiifi! ver 3.0.(1 Inf,



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

«.eyéa;

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DlgltaF ou na referida

seqüência, foi autenticado de acordo comas Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/01/2021 08:59:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentlca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 78272612191618390766-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

Cb referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

05b5c2e6aacc6ceb83ee96e328e591aea

Prosídêniria da RepúbSti
Casa Civü

: Medida PrDvisòriâ N''2,2i

de24dtíii9ouode20Cl

ICP
Brasil



RF.CHHFMOS DE EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMF. LTDA OS PRODUTOS E'OU SHRV1(, ()S CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: IK/11,2010 VALOR
TOTAL; RS 1..S.12.96 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DF. DUAS ESTRADAS ■ RUA TIRyVDENTF.S. IM CENTRO DUAS ESTRADAS-PB

Sér/N". 001/000.020.189

PED. 26271

llllllllllllllllllllllllllll18/11/2019

n.-M A Dh Ri.Cí HlMlivrO ItJLNIim A(..\OI; AR.SINAIIISA 1)0 Kl ri HKDOR

-FXPRESS
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME LIDA

RY DOIS, 355. GALPAO: 01

DISTRITO INDUSTRIAL - 58082-025

JOÃO PESSOA - PB Fone/Fax: 8332339798

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA

I - SAÍDA 0
N°. 000.020.189

Série 001
Folha l/l

CHAVE DE ACESSO

2519 1126 1569 2300 0120 5500 1000 0201 8918 8420 5750

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorizadora
NAIUKl;MI).\Ol'l-RA(.Ã»l

VENDA NORMAL NO ESTADO

l-HOlOfOl.O l)t AUIORIZACÂO »!• l'Sf)

325190025011389- 18/11/2019 17:39:04
INSCRItAO I SIAI

162821239

IMSrRICÀO íiSTADlJAl. DO SlJBSr TRIUIH

26.156.923/0001-20

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOMl. KAAÃOStXLM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUAS ESTRADAS (838)
I SPJ CP)

11.814.527/0001-76

DATA DA liMISSÃO

18/11/2019

RUATIRADENTES, 164
MAIRRO ' DtSTRirn

CENTRO 58265-000

DAfAOA saída

18/11/2019
•MCNHiriO

DUAS ESTRADAS

liy lONl HAX

PB 8332651030

INSCRIÇÃO tSTAin".\l HORA DA saída

17:39:00

FATIRA/DIPUCATA

Num. OUl

Venc. 18/12/2019

Valor RS 1.532,96

CALCULO DO IMPOSTO

.HASfc Dl: CÁLCULO DO ICMS

f  875,56
VALOR DO ICMS

157,60

BAS1-. DF: CÁLC, lCM.S.S.r

0,00

VAI OR DO ICMS SUBSr.

0,00

VALOR IMP IMPORTAÇÃO

0,00

VALOR DO PIS

0,00

VALOR TOTAL IX)S PRODU IOS

1,532,96
VALOR DO PRLTL

0,00

VALOR DO SLCiURO

0,00

DFSCONTO

0,00

OUTRAS OKSPFSAS

0,00

VALOR TOTAL DO tPl

0,00

VALOR DA COFINS

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.532,96

TRANSPORTADORA / \ OLUMES

NOMl. RA/ÁUSOC-L\J

DESTINATÁRIO

FRETF PORí ONTA

(0) Emitente

CÓDlCiOANn- PLAC A DO vnicui.o CNPJ ■ CPF

I;NDI;R1:(.0 MliNlCinO tlF INSCRIÇÃO HSTAOUAl.

ODANIIDADI-

6

í-:si'i-:ciF.

CAIXA

MARl'A NUMÜRaCÃO

11

PliSO BRUTO

1.000

PFSO LIQUIDO

1.000

DADOS DO PRODLTO/SERVICO

CÓD. DESCRIÇÃO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNH DESC.
VALOR

TOTAL

B.CALC

ICMS

VALOR

ICMS

ALIQ.
ICMS

VALOR

IPI

ALIQ.
IPI

144 .AT.ADURA CREPOM I3F 1.2 X 10 CM C/ 12 PCT (V & E)
Lote: 5622 Fab: 01/07/2019 Vai; 01/07/2023 PF; 1.50 Lista (n)
vBCST: 0^)0 vlCMSST: 0.00

30059090 060 5403 UN 20 3,5000 0,00% 70.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

258 ATADURA CREPOM I3F 1.2 X 15 CM CV 12 PCT(V & E)
Lote; 6632 Fab: 01/09/2019 Vai; 01/09/2024 PF: 9.50 Lista (n)
vBCST; 0^()0 vlCMSST: (),()()

30059090 060 5403 DUZ 20 5.4000 0,00% 108,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

1935 BOBINA P/ ESTERILIZAÇÃO 2()X 100 (HOSPF)
Lote: 1018 Fab: 10/10/2018 Vai: 10/09/2021 Lista (o) vBCST;
0,00 vlCMSST: (),0ü

48043990 000 5102 UND 4 88,4000 {>.00% 353,60 353,60 63.65 18,00 0.00 0.00

982 BOBINAS P/ ESTER-PAPEL 150X100 (DUOTE)
Lote: S 326 Fab; 07/1 1/2018 Vai: 07/11/2020 Lista (o) vBCST;
0.00 vlCMSST: (1,00

48114110 060 5403 UND 4 80.9000 0,00% 323.60 0,00 0,00 0,00 O.ÜÜ Ü.ÜO

2150 EQUIPO MACROGOTAS C/ INJ LAT. ENTR DE AR (OLIME)
Lote: 19042! Fab: 30/03/2019 Vai; 30/03/2024 PF: 1.49Lista(o)
vBCST: 0^)0 vlCMSST: 0.()()

90189010 200 5102 UND 100 1,2000 0,00% 120.00 120,00 21,60 18,00 0,00 0.00

785 LAMINA BISTURIN 23 ACO CARBONO C/100 UND (TOP M)
Lote: 20190710 Fab: 10/07/2019 Vai: 10/07/2024 PF; 42.00 Lista

(111 vBCST: 0^10 vlCMSST: 0.00

90189029 200 5102 UN 1 33.0000 0,00% 33.00 33,00 5,94 18.00 0.00 0,00

^ 2374 LAMINA BISTURI N 24 ACO CARBONO C/100 UND (TOP M)
Lote: 20180718 Fub: 18/07/2018 Vai: 18/07/2023 Lista (o)
vBCST: 0^)0 vlCMSST: Ü.ÜÜ

90189029 200 5102 UND 1 33.0000 0.00% 33.00 33.00 5.94 18.00 0.00 0,00

1295 LANCETA SIMPLES 28G AZUL C/ÍOÜ MEDLEVENSOH

(MEDLE)

Lote: E2953 Fab: 30/09/2018 Vai: 30/09/2023 PF: 10.90 Lista (o)
vBCST; 0^)0 vlCMSST; 0J,)0

90183999 000 5102 UND 3 60.3200 0.00% 180,96 180,96 32,57 18.00 0,00 0.00

2303 LUVA PROCEDIMENTO M LÁTEX O 100 UND (DESÇA)
Lote; SLTC.AA324M Fab: 01/02/2019 Vai: 01/02/2024 Lista (n)
vBCST: 0.00 vlCMSST: 0.00

4015)900 060 5403 UN 4 25,4500 0.00% 101,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1521 MASCARA TRIPLA DESC O ELAST CX C/50 UND (OLIME)
Lote: GDI9-034 Fab: 01,04,'2019 Vai: 01/04/2024 PF: 8.70 Lista

(oivBCST: OJIO vlCMSST: 0.00

63079010 200 5102 CX 20 7.7500 0,00% 155,00 155,00 27,90 18,00 0.00 0.00

2378 SERINGA 3ML C/AG 0.70 X 25MM L.LOCK (RYMCO)
Lote; 0521201844 Fab: 01/10/2018 Vai: 01/10/2023 Lista(o1
vBCST; 0.00 vlCMSST; 0.00

90183119 060 5403 UND 200 0.2700 0.00% 54,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

DADOS ADICIONAIS

I-VKORMaCÔKS compi.kmkn tarks

Intb. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIOrFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BANCO DO BRASIL AG: 4996-4 OC; 13347-7

PREGÃO PRESENCIAL 0Ü22/20I9

RESSARC. ENCARGOS. BASE; O VALOR: O

PED.VENDA:26271 REPRES.;I8 0PER.AD.:2 AG. COB:CARTEIRA ROTA; EXPRESS DISTRIBUIDORA

RESERVADO AO F SCO

XA{L \'Ft; 4.00 Danfe ver. i.O.fí hifanuImpre.Vio cm IH/11/2019as I7:.i9:ii
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTAt» DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUfJDADO a« 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. EDÍtácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João ftssoa re

Tel. (83) 3244-5404 i Fax: (83) 3244-5484

htíp:/íw w w .azevedobasíos.noi.bf

E-mail: cartorío@azevedobasíos .riot.br

%
r  ' ti

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTBfl'!CAÇÃO DiQÍTAL

O Sei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Prirrteiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Ffivativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
coíT) atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Ffessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO aiiida aue, para garantir transparência 8 segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e tegistral no &tado da Paraba,

foi instituído pela da Lei Nf 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de uni Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
denotas e registro, composto de um código único (por exerrplo: Selo Digital; ABCÍ2345-X1X2) e dessa forms, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Btado da Paraíba, endereço
fittps ■.í/corregedoría.íjpb.jus .br/selo-digitalí.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a enpresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MBCiCÂMENTOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da enpresa EXPRE^
DISTRIBUIDORA DEMBDiCAMBTrOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentida, declaro que a EXPRESS DISTRiBUiDORA DE MHÍtGAMENTOS LTDA • ME assumiu, nos lermos do artigo 8°, §1', do Decreto n'
10.278.'2020, que regulamentou o artigo 3", incKO X. da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabíidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e irrtegridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n' 12.682/2012, o docunenfo em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, podará ser reproduzido em papel ou em qualquer outro rtBio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi enrsíida em 18/02/2021 10:44:12 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como tantiém. o documento eletrônico autamicaao contendo o Certificado Digital do titular do
Catlório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DSTRiBUIDORA DE MEDÍCAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mall autentica@azevedobastos,not.br Para infonrações mais detalhadas deste ato, acesse o site https..'/autdgital,azevetíobastos.noi.br e
informe o Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterm Inado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 78271802217867063789-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n" 8.935.'84. Lei Federal n' 10,406/2002, Medida Ffovisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n* a.721/2008. Lei Estadual n" 10,132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento Ct4J N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fdS4f057f2d6Sfe6bc05b0832722bb62d8ed103adfcbf17t4d6a22t85ed5S12077adOcfc5096c0817cb752d64692d9afe5036609db62cfcb2e8
d25b5c2e6aacc6ceb83ee96e328e591aea

CaiidCivt!
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DIÁRIO OFICIAL DA LNIÂO-seção i ISSN 1677-7042 N2 199. sexta-feira. 16 de outübro de 2020

ÍVUXLIME DiSTRBUIDORA EIRELI / iO.366.089/0001-68
25351.861859/2020-91 / 1243434
702 AFE CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUM05 FARMACÊUTICOS • DISTRIBUIDORA
íSOMEhTfE MATRIZ) / 2860493204

SUPRAL06 TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 31.621.Í5O/OO0j-46
25351.871829/2020-92 / 4024290
728 - AFE • CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE •
TRANSPORTADORA {SOMENTE MATRIZ} / 2889277208

XMÊDiClNE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÜDÊ LTDA /
36.619.587/0001-69
25351.934981/2020-93 / 8207316
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 3071401205

NAMA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 37.422.091/0001-53
25351.877605/2020-94 / 8207441
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2904739203

MEDrreCH materiais cirúrgicos LTDA / 34.498.637/0a01-71
25351.866977/2020-95 / 8207610
855 • AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2875266209

RESOLUÇÃO-RE N9 4.166. DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substiluío, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 1, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Coíegiada - RDC n" 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

An. 1'3. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

2I0N MEDPHARMA IMPORTAÇÃO. EXPORTAÇÃO, COMERICO E SERVIÇOS LTDA /
36.234.436/0001-92
25351.812526/2020-38 / 1242729
706 • AE • CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS • IMPORTADORA
DD PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2713938201

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME / 26.156.923/0001-20^
25351.844198/2020-39 / 124344S
704 - AE - CONCESSÃO • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2806108209

AGAPE EXPRESS TRANSPORTES EIRELI / 30.787.586/0001-47
25351.877431/2020-60 / 1243361
7376 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SU.1EIÍ0 A CONTROLE ESPECIAL / 2904471201

SUPRALOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 31.621.150/0001-46
25351.871831/2020-61 / 1243357
7176 - AE • CONCESSÃO - MEDICA.MENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2839279201

GlOBALMED MEDICAMENTOS EIRELI / 35.566.880/0001-42
25351.888553/2020-81 / 1243417
704 - AE - CONCESSÃO • MEDICAMENTOS £ INSUMOS FARMACÊUTICOS - Di-STRiBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2939122202

AROEIRA COMERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS HOSPITAURES EIRELI / 37.390.519/0001-
33

25351.893885/2020-88 / 1243508
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2953939202

RESOLUÇÃO-RE Ne 4.168. DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

ANEXO

Trauma Care Comércio de Implantes Ortopédicos LTDA / 24.477.092/0001-63
25351.888702/2020-11 / 8207550
867 - AFE ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 3482361207
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não atesta
o cumprimento dos requisitos técnicos para a atividade pleiteada, conforme disposto no
artigo 15 e artigo 18 da RDC nô 16/2014.

BASTON INDÚSTRIA DE AEROSSÓIS LTDA / OS.855.974/0001-70
25351,74362.3/2010-11 / 2057177

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / .3120555207
MOTIVO 00 INDEFERIMENTO:

Não apresentação de documento vigente com dados atualizadt«. emitido pela autoridade
.sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC ns
16/2014.

DÍAGLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA EPP / 12.702.376/0001-27
25.351.288327/2011-14 / 8076264
866 • AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3120726205
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação de documento vigente com dados atualizados, emitido pela autoridade
sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas {importar correlatosL conforme disposto no artigo 15 e
artigo 18 da RDC 16/2014.

J PRODUTOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME / 14.534.098/0001-71
25351.368141/2012-35 / 3051752
715 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 23570Ò2204
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivaienre que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente: conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC n-
16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n" 6360/76 e pelo artigo terceiro
do decreto n" 8.077/13, a autorização emitida psia Anvisa precede o licenciamento
sanitário.

MOl INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA / 29.508.150/0001-92
25351.415527/2020-38 / 82001S3
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1905992202
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação de documento vigente com dados atualizados, emitido pela autoridade
sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC
16/2014.

RESOLUÇÃO-RE NS 4.167, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas. SuLístituto, no
us© das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art, 54, I, do Regimento
Interno aprovado peia Resolução de Diretoria Coíegiada ■ RDC n" 255, de 10 de dezembro
de 2018, re.solve;

Art. 19. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
r»'. 344. de 12 de maiO de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições e.stabe!ecidas.

Art. 2.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. '

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO / 26.697.721/0001-96
25351.861582/2020-04 / 1243312
704 - AE • CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2850171207

GABRI COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 34.241.934/0001-37
25351.877487,/2020-14 / 1243388
704 - AE - CONCESSÃO • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2904596208

ELOHÍM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 33.092.116/0001-5?
25351.197588/2020-16 / 1241862
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
( 2224836201

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1'' do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Coíegiada - RDC n' 255, de lü de dezembro
de 2018. resolve;

Art. 1^. Alterar Autorização Especial para a Empresa de Medicamentos e de
insumos Farmacêuticos, constante no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n'.
344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2íí Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

Libbs Farmacêutica LTDA / 61.230.314/0009-22
25351.74.5995/2020-34 / 1242291
7093 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA
DO PRODUTO SüÍEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
251724.3200

RÊSOLUÇÃO-RE N9 4.169, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1' do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Coíegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro
de 2018, re.soive:

Art. 19, Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria n'. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

An. 26 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.374.797/0001-05
25351.893891/2020-35 /
704 • AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DlSTRISUiDORA
DO PRODUTO SUlEITO A CO.NTROLE ESPECIAL / 2953945202
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária locai competente, não atesta
o cumprimento dos requisitos técnicos para a atividade pleiteada, conforme disposto no
artigo 15 e artigo 18 da RDC n® 16/2014. Conforme estabelecido pelo art. 51, da Lei
6.360/76 e pelo art. 3® do Decreto 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sai^itário.

KM DAS OSTRAS TRASNPORTES EIRELI / 06.210.382/0003-26
25351.861564/2020-41 /
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2860271201
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para a.s atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade .sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 ria RDC nS
15/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei rt' 6360/76 e peto artigo terceiro
do decreto n* 8.077/13, a autorização emitida peia Anvisa precede o licenciamento
sanitário.

American Farma LTDA / 03.347.431/000.5-40
25351.888587/2020-76 /
704 - AE - CONCESSÃO • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2939158207
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e ciasses pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei N® 6.360/76 e pelo artigo 3^ do
Decreto N6 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.

t«e tlocuincntc cwlê ser v-iriftcadtj iw pntSeie^f eletrônico
hitpvyww.-w.in.gov.br/auitnticiüaaü.himi. «elii tôdlgo 05LS20i0U)lôüC-09Q

AMERCIAN FARMA LIDA / 03.347.431/0003-89
25351.838600/2020-97 /
70A - AE • CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
00 PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2939171203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO;

Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido peia autoridade sanité^a local
competente, ffonforrne estabelecido peío artigo 51 da Lei N® 6.360/76 e pelo arti» 3? do
Decreto\N6 jE.077/13, a Autorização omitida peta Anvisa precede o íiçrff^mento
sanitário.

c fliRitnlrT--er>Câ confcrme M!> n? Z.ZPO Z cfrj 2J/0S/200t. iCP
tjüí» iMtItui a liilijestiiiiuia du Chavü.í • iCP-Bi^r Brasil
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CONSELHO REGIONAL DÊ CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARAÍBA

CERTIDÃO DE REGULÂRiDADÊ PROFISSIONAL

O CONSELHO RESION^ DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

FARAÍBÂ certifica qoe oía; profissional idsníificaíJofâ) no presente documento
enconíra-se em situação reguiar.

IDENTIFICAÇÃO DO REGiSTRO
NOME : ADRIANA DE LIMA ARAGÂO

REGISTRO ; PB.Í311S73/0-2

CATEGORSA,„...... : CONTADOR

CPF 023.143.004-19

A presente CERTIDÃO não quita nem irtvaüda quaisquer débitos ou infrações que
posteiifjrmente, venham a ser apurados pelo CRCP8 contra o referida registro.

Â falsificação deste documento constitui-se ern crime previsto no Código Penai
Brasileiro. su|eftãíido o autor à respectiva ação penaf.

Emissão: PARAÍBA 05/01/2021 as 09:21:07,

Váüdo até. 05/04/2021.

Código de Controte; 7547.0638.5630.8148.

Pgra verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB,

M



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB iCRF-PB

CERTIDÃO DE R
2021

EGULARIDADE

Consulte pelo Código de Autenllcação para Validar a CRT em www.crfpb.org,br

CADASTRO NO CRF SOB O N°

06408

VALIDADE

04/04/2021

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

22BBCF56757399DCDF314004E07DBB91

Consulte via leitor de ORCode

RAZÃO/DENOMINAÇAO SOCIAL

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

NOME FANTASIA

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORAS DE MEDIC.,INSUMOS E DROGAS

NATUREZA DE ATIVIDADE

DISTRIBUIDORA DE MÉDIO INS E DROGAS

ENDEREÇO

RUA Y DOIS 355 GALPAO 01

CNPJ

26.156.923/0001-20

LOCALIDADE

DISTRITO INDUSTRIAL

CIDADE - UF

JOÃO PESSOA-PB

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo
**************

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
15:10 às 19:10 15:10 às 19:10 15:10 às 19:10 15:10 às 19:10 15:10 às 19:10

Sábado
**************

TIPO INSCRIÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO

F  04532

Domingo
**************

SOLANGE FARiAS DA SiLVA DiRETQR TÉCNiCQ
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

15:10às19:10 15:10às19:10 15:10às19:10 15:10às19:10 15:10às19:10

CONTRATADQ

Sábado
**************

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB
João Pessoa, 4 de Janeiro de 2021

CIlXESTRÊLÀ ffiAD^HA DÉ QUEIROGA
PRESIDETÍTE CRF-PB

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PUBLICO

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscr|jo|
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n" 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratani
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnici
"c" da Lei n° 5.991/73 e arqfigos 2° e 3° Caput 5° e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento devei
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando
mesmo através de leitor de QR-Code.

este Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
e de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alírffia

ser retirado pelo Responsável Técnico interesj

|te Institucional e digitando o código de autenticidade ou
Pág. 1
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REPÚBLICA PffiffiÂTÍVA 00 BRASIL
ESTADO DA PÂRÂÍ8Â

CARTÓRIO A2B/ÊDO BASTOS

PUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE MASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. IMTKOSÇÔS ETUTS-AS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. ̂ lácio ftessoa, 114S Bairro dos fetados 58030-00, João Ffessoa FB

Tef,: (83) 3244-5404 / Fax: {33; 3244-5484
http )Vw w \,v. azevedobastos .not.br

Ê-rnail: caríorlo#azeveclobastos.no!,i>f

w

lEILARAÇÂO DE SERVIÇO DE AUTEMTICAÇÃO DiaTAL

O Bei. Váttier Azb;víêcio de Miranda Cavalcams, Oficial do Pritneiro Registro Ovli de Nascitrentos e CMoa s Privativo de Casanieotos, kiterdiçôés e Tuteias
cosr, atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Correrca de João Ffessoa Capital do &tado da F^rafca, em virtude de l.ei, eic.„

CÊGLARO ainda que, para garantir (ransoarência e segurança jurídica de iodos os atos oriundos da síivídade .Notarial a Registrai no fetado da Paratoa,
foi instituto pela da Lei 10.132, de 06 de novertiro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seto Digital de ■Fiscafeação Brlraiudicia! em todos os atos
4b notas e registro, eonposto de um código único (pv exemplo. Selo Digital: ABC12345-X1X2S e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for nece-ssári-o através do sita do Tilbunai de Justiça óo Estado da Paraíba, endereço
hítp$//coríegfedoria.í}pb.ius.br/se!o~digltâí/.

« autenticação digita! do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa iS<FTtESS DETRIBUIDORA DE MEDICAMEigiOS
LIDA - ME íiíiha posse de um documento com as mesmas csracíerfeticas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da etrfiresa EXFTIESS
DISTRIBUIDORA DE MS3fCÂMB4TOS LIDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cariôno.

fesse sentido, declaro que a EXPRESS DiSTRBUIDORA DE MBDICAMEJJTOS LIDA - ,ME assurnu. noa termos do artigo Ô°. §T\ do Decreto n'
10.278/2020. que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A cia Lei Federai 12.682/2012. a fesponsabütdade pelo
processo cie digitâiização cios docun^ntos físicos, garantindo perante esle Cartório é terceiros, a sua autoria e integridade.

Oe acordo co.m o disposto no ârtlgo 2°-A. §7F da Lei Federal n- 12.682/2012, o documsnto em anexo, identificado individuaímente em cada Código cie
Âúteníicsção Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou ein qualquer outro meio físico.

6ta DBJLARAÇAO foi errítida sm 61/02/2021 11;2$:0B (hora ioca!) através do síslai-rB de autenticação digita! do Cariórto Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari, v, 10" e seus §§ 1° e 2° da MP 22Q0/2Q01. como íartírém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartárío Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a ertpresa EXHíESS DfSTRBUlDORA DE àlEDiCAt/E^TOS LTDA - ME ou ao Caitõrio peto
endereço cié e-maii auter1t1c.a@a2evertobastos.not.hf Para Inforrraçtães mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltai.azev0dob8sios.not.br e
informe o Códigcs de Autenticação CXgiíai

Está Declaração é valida por tempo indelerminado e a&íá disponível para consiiSa em nosso site.

'Cécligo do Autenticação Digitai: 78270102214751725421-1
^Legislações Vigerites; Lei Federa! n' 8,935/94, Lei Federai n° 10,406/2002. iwtedida Provisória n° 2200/2001. Lei Federai n° 13.105/2016, Lei Estadual
n" 6.721/2008. Lei Estadual rf 10.132./2013, R-oviimntú CGJ N° 003/2014 e fTovimento CNJ N' 100/2020.

O referido é vandade. dou fé,

CHAVE DIGITAL

c45b5c2e6aaccgceb83eea5e328e591aeã
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www,azevedobastos.not.br

E-mail: cartorlo@azevedobastos .not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLAF?A para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na referida
"seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes".

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Brtrajudiclal em todos os atos
de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedorla.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/01/2021 09:11:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mall autentlca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/7autdiailal.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tem po indeterm Inado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 78272901181000060785-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

pü referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bc21 Cb2d42e529edb098db0a0ae1 C630381 c3421 abc6f4fa731 ab211 d949c3e4fd3ba6ea6e68dba95ff9e7b727a4913

f75b5c2e6aacc6ceb83ee96e328e591aea

.=1^13

* Üfí-Sí

Preskíónciada Rcpúbnca'
Cayi Civil

Medida Píuvisória N® 2 200-

de 24 de uyosjo de 2001.
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Autenticação Digitai
•i Oe aewdo cem w anigos l". y o 7- ire. V 3', 41 n 52 da Lei Fntíeral 8.83SÍ199< e An. 6 lt>c. XH
r. da Ltx Estadual S.721i<:006 auicnuco a prcsciits imsgum d^glle^zada. repfoduçáo fiai

do aecumonlo apresentado e confendo rcsle alo. O roferieo é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 78272401190821340306-1; Data: 24/01/2019 08:39:1
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIB41846-AC3A:

Valor Total do Ato: RS 4,42



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w .azevedobastos .not.br

E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,

foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
püe notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reaiizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRIBUIDOflA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exciusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 11:52:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUiDOIRA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 78270302201509140506-1

^^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, R-ovimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

85b5c2e6aacc6ceb83ee96e328e591aea

Presidência da UspúbUt» ; _ y
Ca$a Civil I

Medida Provisória N'2200-2. i

de 2^5 de agosto Ce 2001.
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Autenticação Dígítàr
v.>Deacorrfocoinosartigoa 1". 3'e r= mc. V fi'. 41 e 52 da Lei Todefal B,9aS/«934 e Art. 6 tnc. Sflr

'  da Lei Esiadual e.721/2006 3u[siilica a presefile únagesrn dígilalizada reprodução frei '
do documeiVQ apfesciitado e confendo nesle aio. O referido é verdade. Deu fe

Cód. Autentieagão. 78270302201509140506-1; Data: 03/02/2020 15:12:43

I
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJS70743-UCYA; ■
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PraWiaRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorjo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no &tado da Paraíba,

"oi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
e notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.- ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaT ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 11:52:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Código de Autenticação Digitai: 78270302201509140506-1

l^egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

85b5c2e6aacc6ceb83ee96e328e591aea

Presidência do RepúbNca
Gtm Civil

Medida Provisória N" 2.21)0-2. j
^  de 24 de agosto de 2001.
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DiSTRIBUíDORA DE MEDICAMENTOS

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°00006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE USO
HOSPITALAR PARA 08 SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QÜANT MARCA 1
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Acetato de

Betametasona 3mg +1
Difosfato de

Betametasona 3mg/mL,
Ampoia 1mL

Und. 100 j

1

NEO química RS 6,78 RS 678,00

2
Ácido Tranexâmico
50mg/mL, Ampoia 5mL

Und 1500 j HIPOLABOR R$ 4,68 RS 7.020,00

3
Adenosina 3mg/mL,
Ampoia 2mL

Und 300 HIPOLABOR RS 28,60 R$ 8.580,00

4
Adrenalina 1mg, Ampoia
d 1 ml

Und 2000 HIPOLABOR RS 1,88 RS 3.760,00

5
Água Destilada Estéril p/
injeção, lOOOmL

Und 200 FARMAGE R$ 4,98 RS 996,00

6
Água Destilada Estéril p/
injeção, 500mL

Und 400 FARMACE RS 3,48 RS 1.392,00

7
Água Destilada Estéril p/
injeção, Ampoia 10mL

Und 120.000 FARMAGE RS 0,32 RS 38.400,00

8
Albumina Humana

20%(soluçâo injetável)
Und 120 RS RS

9
Amicacina 250mg/mL,
Ampoia

Und 200 BLAU R$ 2,80 RS
1

560,00

10
Amicacina 500mg/2mL,
Ampoia

Und 300 BLAÜ RS 4,98 RS 1.494,00

11
Aminofiiina 240mg/10mL,
Ampoia

Und 400 FARMACE RS 1,97 RS 788,00 i

12
Amiodarona 150mg/3mL,
Ampoia

Und 1500 HIPOLABOR RS 2,97 RS 4,455,00

13
Ampicilina Sódica 1g,
Frasco Ampoia

Und 1200 BLAU R$ 9,98 RS 11.976,00

14

Ampicilina Sódica +
Suibactam 2g-r1g, Frasco
Ampoia

Und 500 BLAU RS 68,50 RS 34,250,00

15
Atracúrio lOmg/mL,
Ampoia 2,5mL

Und 100 CRISTÂLIA R$ 37,20 RS 3.720.00

16
Atropina 0,25mg/mL,
Ampoia ImL

Und 2000 FARMACE '  RS 0,88 RS 1.760,00

17
j Azitromicina 500mg/mL,
1 Ampoia Und 200 ;  PHARLAB R$ 47,50 RS 9.500.00

iCNPJ' 26 155.923/0001-Õ^RESS distribuidora de medicamentos ltda-me
"NPJ N°; 26,156,923/0001-20 EST. 16.282.123-9

p 01 - Distrito Industrial
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18

Benzilpenicilina +
Procaína ( 300+100 Ul) -
Frasco Ampola

Und

T

100 BLAU R$ 42,00 RS 4.200.00

19

Benzilpenicilina G
Benzatina 1.200.000 Ul -

Frasco Ampola
Und 4000 BLAÜ R$ 19,60 RS 78.400,00

20

Benzilpenicilina G
Benzatina 600.000 Ul -

Frasco Ampola
Und 800 BLAU R$ 17,80 RS 14.240,00

21

Benzilpenicilina G
Potássica 5.000.000 Ul -

Frasco Ampola
Und 50 BLAU R$ 28,70 RS 1.435.00

22
Bicarbonato de Sódio

8,4%, Ampola lOmL Und 600 FARMACE R$ 4,80 R$ 2.880,00

23
Bromoprida 10mg/2mL,
Ampola

Und 4000 FARMACE R$ 3,80 RS 15.200,00

24

Bupivacaina 5mg/mL +
Glicose 80mg/mL,
Ampola 4mL

Und 1000 HIPOLABOR R$ 17,80 R$ 17.800,00

25
Cabergolina 0,5mg,
Comprimido

Und 20 R$ RS

26
Carvão Ativo em Pó P A.

Pote 500g
Und 4 R$ RS

27
Cefalotina 1g, Frasco
Ampola

Und 1200 BLAU RS 22,34 RS 26.808,00

28
Cefazolina 1g. Frasco
Ampola

Und 3000 BLAU R$ 28,70 R$ 86.100,00

.  29
Cefepima 1g, Frasco
Ampola

Und 1500 BLAU RS 48,50 RS 72,750,00

30
Ceftazidima 1g frasco
Ampola

Und 3000 BLAU R$ 19,70 RS 59 100,00

31
Ceftriaxona 1g IM/IV,
Frasco Ampola

Und 20000 BLAU RS 11,98 R$ 239.600,00

32
Cetoprofenc 100mg iV,
Frasco Ampola

Und 4000 UNIÃO QUÍMICA RS 8,98 R$ 35.920,00

i

33

Ciprofioxacino
200mg/200mL(400mg),
F.A. 200mL

Und 2000 ISOFARMA RS 88.70 RS 177.400.00

34
Clindamicina Sol. inj.
30Qmg - 2 mL

Und 2000 UNIÃO QUÍMICA R$ 19,70 RS 39.400,00

35
Cionidina 15Dmcg/mL
ampola ImL

Und 100 R$ RS

36
Ciopidogrel 75mg,
Comprimido

Und 900 GEOLAB RS 1,28 R$ 1.152,00

37
Cloreto de Potássio

19.1%, Ampola 10mL
Und 1000 ISOFARMA RS 1,28 RS 1.280,00

38
Cloreto de Sódio 20%,

Ampola lOmL
Und 1000 FARMACE RS 1,08 RS 1.080,00

39
Deslanósido 0,2mg/mL,
Ampola 2mL

i  Und i  150 UNIÃO QUÍMICA R$ 4,72 !  RS 708,00

40
Dexametasona 4mg/mL,
Ampola - 2.5rr||...^AmD0la

Und 1  12000 FARMACE RS 2,48 RS 29.760,00

r-r,o 96 156.923Í0001-|^resS distribuidora de MEDfCAKENTOSLTDA-me|CNrJ- AU- N°: 26.156.923/0001-20 iHyC. EST. 16.282.123-9
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41

42

Diclofenaco Sódico

75mg/3mL, Ampola
Und 15000

Dimenidrato 50 mg +
Piridoxina 50 mg, IM,
Ampola d ImL

Und

FARMACE

4000

R$ 0.88 RS 13.200,00

R$ RS

43

Dinitrato de Isossorbida

5mg, Comprimido Sub-
lingual

Und 600 R$ R$

44
Dipirona 500mg/mL,: ... ,
Injetável, Ampola 2mL ' ^0,000 FARMACE R$ 0,84 R$ 16.800,00

45
Dobutamina 12,5mg/mL,
Ampola 20mL

Und 300 HYPOFARMÂ R$ 8,28 R$ 2.484,00

46
Dopamma 50mg/10mL,
Ampola lOmL

Und 300 UNIÃO QUÍMICA RS 9.44 RS 2,832.00

47
Efedrina 50mg/mL, ,. .
Ampola ImL

300 R$ RS

48

49

Enoxaparina 40mg,
subcutanea/intravenosa.

Seringa com D,4mL
Und 1000

Enoxaparina 60mg,
subcutanea/intravenosa.

Seringa com 0,6mL
Und 600

BLAU RS 21,80 RS 21.800,00

BLAU RS 44,60 R$ 26.760.00

50

51

52

53

Etilefrina 1Gmg/mL,
Ampola ImL

Und. 400 UNIÃO QUÍMICA RS 2,90 R$ 1.160,00

Fosfato Sódico

monobásico + Fosf. de

Sódio dibásico sol.-

lOOmL

Und 400 Al RELA RS 12,74

Furosemida lOmg/mL,
Ampola 2mL

Und i 12.000 FARMACE

Gentamicina 40mg/1mL,
Ampola 2mL

Und 800 HYPOFARMA

R$ 5,096,00

RS 0,82 ! RS 9.840,00

RS 1,88 RS 1.504,00

54
Gentamicina 20mg/mL,

i Ampola Iml
Und 400 HYPOFARMA RS 1,82 RS 728,00

55

56

Glicerina12% Solução de
SOOmL

Und 100

Glicose Hipertônica 50%,
Ampola lOmL

Und 5000

FARMACE R$ 8.44 RS 844.00

ISOFARMA R$ 0.82 RS 4.100,00

57
Giüconato de Cálcio

10%, Ampola lOmL
Und 400 RS RS

58
Heparina 5000UI/mL
Frasco Ampola 5mL

Und 200 BLAU RS 38,80 RS 7.760.00

59
Heparina 5000UI/mL
Ampola 0,25mL

Und 300 RS RS

60
Hidralazina 2Dmg/mL -
Ampola ImL

Und 300 RS R$

61

62

63

Hidrocortisona

Frasco Ampola
100mg

Und 4000 BLAU RS 5,88 RS 23.520,00

Hidrocortisona

Frasco Ampola
õQOmg

Und 6000 BLAU RS 9,88 RS 59.280.00

Hidróxido de ferro 111.

Ampola 5mL
Und 15Q RS RS

frwp !■ 26 156 923/00QÊ)íê6fess distribuidora de med\
N°: 26.156.923/0001-20£);PRESSDlSTRl8U«)0RA^tóEDlCWlH'g^^-gf^gçQ, y DOIS N^ 355 , GAL
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64

Imunoglobulina Anti-Rh
(D). 250 mcg, Ampola cl
1mL

Und 180 R$ RS

65

Levobupivacaína 0.5% +
Epinefnna 1:200,000 -
F,A 20rnL

Und 50 R$ RS

66

Levobupivacaina 0,5%
Sem Vasoconstritor - F.A

20mL

Und 50 RS RS

67
Levofloxacino

SOOmg/lOOmL
Und 300 ÍSOFARMA RS 24,80 R$ 7,440,00

68
Lidocaína 2% com

vasoconstritor F.A 20mL
Und 100 RS RS

69 Lidocaína 2%. gel 30g Und 1200 CRISTÂLIA RS 3,08 RS 3,696,00

70

Lidocaína

10%( 10Omg/mL) Spray
Frasco õOmiL

Und 10 RS RS

71

Lidocaína 2%, s/

vasoconstritor, Ampoia
20mL

Und 1400 CRiSTÀLIA RS 4,88 RS 6,832,00

72

Lidocaína 2%. s/

vasoconstritor, Ampola
5mL

Und 400 R$ RS

73
Manitol 20% Solução
250mL

Und 100 FARMACE RS 5.88 RS 588,00

74
Meropenem 1g, Frasco
Ampola

Und 2000 MYLAN R$ 78,50 R$ 157,000,00

75
Metilergometrína 0,2mg,
Ampola - OlmL

Und 250 RS RS

76
Metoclopramída iQmg,
Ampola 2mL Und 4000 FARMACE R$ 0,82 RS 3-280,00

77

Metronidazoi 0,5%
(500mg/100mL), Frasco
Ampola Cl lOOmL

Und 800 HALEX ISTAR RS 4,47 RS 3,576,00

78
N-Acetilsisteína Sol. Inj.
10% -3mL

Und 200 RS RS

79

N-butiiescopolamina
(hioscina) 2ümg +
Dipirona 250mg, Ampoia
5mL

Und 15,000 FARMACE RS 3,97 RS 59,550,00

80

N-butilescopolamina
{hioscina) 20mg/mL,
Ampola ImL

Und 4000 FARMACE RS 1,98 RS 7,920,00

81
Neostigmina 0,5mg/mL
Ampola

Und 300 RS RS

82
Nitroglicerina 25mg/5mL
Ampola

Und 300 R$ RS

83
Nitroprussiato de Sódio
25mg,''mL - 2mL

Und 120 R$ RS

84
Noradrenalina Img.^mL
Ampoia 4mL Und 2000 HIPOLABOR R$ 4,87 R$ 9.740,00

85 Omeprazoi 40ma F.A, Und 2000 UNIÃO QUÍMICA R$ 39.70 R$ 79.400.00

..fl^iiffWOSLTOp^PJ 26.156,923/0001-2u >EXP.RESSDiSIRiBUlWW^^""'" ENDEREÇO; Rua Y DOIS N° 355 ,mLPÃO 01 - Distrito Industrial
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86
Ondasetrona 4mg/mL
Ampola 2mL

Und 6000 HALEX ISTAR RS 2,88 RS 17.280,00

87
Oxacilina 500mg, Frasco
Ampola

Und 600 BLAU R$ 4,70 RS 2.820,00

88
Ocitocina 5UI, Ampola
Iml

Und 6.000 UNIÃO QUÍMICA R$ 4,28 RS 25.680,00

89

Piperaciclina com
Tazobactam

2000+250mg Frasco
Ampola

Und 300 MYLAN RS 88,70 RS 26610,00

90 Polimixina B 500.000UI Und 200 R$ RS

91
Prometazina 50mg/mL,
Ampola

Und 3000 FARMACE R$ 4,78 RS 14.340,00

92
Ranitina 50mg/mL,
Ampola 2mL

Und 6000 R$ RS

93

Soro Fisiológico 0,9%,
Sistema fechado, Frasco
lOOmL

Und 12000 FARMACE RS 2,39 R$ 28.680,00

94

Soro Fisiológico 0,9%,
Sistema fechado. Frasco

25amL

Und 12000 FARMACE R$ 2,66 R$ 31.920,00

95

Soro Fisiológico 0,9%,
Sistema fechado. Frasco

SOOmL

Und 35 000 FARMACE R$ 3,19 R$ 111.650,00

96

Soro Glicosado 5%,

Sistema fechado. Frasco

250mL

Und 2000 FARMACE R$ 3,26 RS 6.520,00

97

Soro Glicosado 5%,

Sistema fechado, Frasco
500mL

Und 6000 FARMACE RS 3,26 RS 19.560,00

98
Soro Ringer com Lactato,
Frasco 500mL

Und 24.000 FARMACE R$ 3,51 RS 84.240,00

99
Sulfato de Magnésio
50%, Ampola d lOmL

Und 600 RS RS

100
Suxametônio lüOmg,
Frasca Ampola

Und 200 R$ R$

101
Tiamina lOOmg/mL
ampola ImL

Und 1000 R$ RS

102

Teicoplamina 200mg/mL,
Frasco .Ampola +
Diluente

Und 300 ABL R$ 74.70 RS 22.410,00

103
Tenoxicam 40mg IM.'IV,
F A

Und 4000 UNIÃO QUÍMICA R$ 27,80 RS 111.200,00

104
Terbutalina, Sulfato de

0,5mg/mL Ampola-01 mL
1  Und 2000 GREENPHARMA R$ 3.20 RS 6.400,00

105
Vancomicina 500mg,
Frasco Ampola

;  Und i  600 1  BLAU R$ 47,80 RS 28,680,00

106
Vasopresina 200/mL
ampola ImL

Und 200 RS RS

107
Vitamina C SOOmg,
Ampola 5mL

Und 6000 FARMACE R$ 0,90 RS 5.400,00

ICNPJ: 26.156.923/0q0jj4
EXPF
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108

Vitamina K

{Fitomendiona) 10mg/mL,
Ampola ImL-IM

1

Und

i

1
3000 , CRISTÁLIA | R$ 1,38

1

RS 4.140,00

i  109 Vitaminas do Complexo
B. Ampola tí 2mL

Und 6000 i HYPLEX R$ 1,88
1

RS 11.280.00

VALOR TOTAL
i

R$ 2.130.082,00

Valor lotai da Proposta R$ 2.130.082,00 (DOIS MILHÕES E CENTO E TRINTA MIL E OITENTA E DOIS
REAIS)

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

PAGAMENTO: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÔS A ENTREGA DOS PRODUTOS
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

1. Declaramos que os preços coníidios na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, sen.iiços. encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital.

2. Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB,
caso não estejam de acordo com as especificações e os padrões exigidos

3 Todos os produtos ofertados são de origem Nacional.

4, Designamos o Sr. FELIPPE FIÚZA CHAVES, Brasileiro, Solteiro. Empresário, portador da Carteira de Identidade
de RG sob o n~ 4.251.404 SSP/GO e CPF n" 008 279.774-92. reside.níe e domiciliado á Rua Y Dois. n" 355, Distrito

industrial. João Pessoa/PB, CEP: 58,082-026 Representante da empresa, pessoa encarregada da assinatura do
instrumento de contrato. E-mail: expressdislribuidora1@hotmail.com.

5. Declaramos que não será entregue nenhum produto com data de validade inferior a 12 (doze) meses.

6  Alíquota de ICMS do estado de origem 18%

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE.
FIRMA: Express Distribuidora de Medicamentos Ltda. Me.
CNPJ N": 26,156.923/0001-20

ENDEREÇO: Rua Y Dois. N"355, Galpão 01. Distrito Industriai - João Pessoa PB.

CEP: 58.082-025

FONE/FAX P/CONTATO: (83) 3233-9798

Conta Corrente, 13347-7 Banco (CÓD):001-Banco do Brasil
Agência (CÓD): 4996-4 Praça; João Pessoa

João Pessoa/ PB. 23 de Março de 2021

K,- - \ V

Carimbo e assinatura do Responsável pela Firma

jCNPJ; 26.156.923/0001-20)
express ÕÍSTRI8ÜID0RÃ OE MEOlCASEKTOS IlOA

L RuaY0cis,358□isirilo Induslrial - CEP: 58 082-025 1
João Pessoa-PB * í
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ENDEREÇO: Rua Y DOIS N° 355 . GAL»0 01 - Distrito Industrial
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